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RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

UNIAO - SICREDI UNIAO RS/ES
OUTRO NOME : COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SERRO AZUL - SICREDI UNIÃO RS
OUTRO NOME : COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

SERRO AZUL - SICREDI UNIAO RS
ADVOGADOS : LEOPOLDO JUSTINO GIRARDI - RS046006

FABIANO JANTALIA BARBOSA - DF022232
PAULO RAFAEL BORGES PORTUGUEZ - DF059816
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AGRAVADO : JOSE ARI NENE BARCELOS
ADVOGADO : ANGELO FELIPE ZUCHETTO RAMOS - RS059179
 

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
RECURSO ESPECIAL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. QUATRO 
MÓDULOS FISCAIS. IMÓVEL. GARANTIA HIPOTECÁRIA. 
IMPENHORABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 
282/STF. FUNDAMENTO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. RAZÕES 
DISSOCIADAS. SÚMULAS NºS 283 E 284/STF.
1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que se 
enquadra como pequena propriedade rural aquela cuja área tenha entre 1 
(um) e 4 (quatro) módulos fiscais. Precedentes.
2. A pequena propriedade rural é impenhorável mesmo na hipótese em que 
dada como garantia hipotecária para financiamento da atividade produtiva. 
Precedentes.
3. Na hipótese, a questão da inobservância ao princípio da boa-fé, 
objetivada por parte de devedor, não foi objeto de análise pela instância 
ordinária, o que impede o conhecimento do recurso, no ponto, em razão da 
ausência de prequestionamento da matéria. Súmula nº 282/STF .
4. A subsistência de fundamento não atacado apto a manter a conclusão 
do aresto impugnado impõe o não conhecimento da pretensão recursal. 
Súmula nº 283/STF. Sendo indispensável o nítido não cabimento do 
recurso. Precedente.
5. Estando as razões do agravo interno dissociadas do que restou decidido 
na decisão agravada, é inadmissível o recurso por deficiência na sua 
fundamentação. Incidência, por analogia, das Súmulas nºs 283 e 284 do 
Supremo Tribunal Federal.
6. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 07/11/2023 a 13/11/2023, por unanimidade, negar provimento ao 



recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Humberto Martins, Marco Aurélio 

Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.

 
Brasília, 13 de novembro de 2023.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
RECURSO ESPECIAL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. QUATRO 
MÓDULOS FISCAIS. IMÓVEL. GARANTIA HIPOTECÁRIA. 
IMPENHORABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 
282/STF. FUNDAMENTO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. RAZÕES 
DISSOCIADAS. SÚMULAS NºS 283 E 284/STF.
1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que se 
enquadra como pequena propriedade rural aquela cuja área tenha entre 1 
(um) e 4 (quatro) módulos fiscais. Precedentes.
2. A pequena propriedade rural é impenhorável mesmo na hipótese em que 
dada como garantia hipotecária para financiamento da atividade produtiva. 
Precedentes.
3. Na hipótese, a questão da inobservância ao princípio da boa-fé, 
objetivada por parte de devedor, não foi objeto de análise pela instância 
ordinária, o que impede o conhecimento do recurso, no ponto, em razão da 
ausência de prequestionamento da matéria. Súmula nº 282/STF .
4. A subsistência de fundamento não atacado apto a manter a conclusão 
do aresto impugnado impõe o não conhecimento da pretensão recursal. 
Súmula nº 283/STF. Sendo indispensável o nítido não cabimento do 
recurso. Precedente.
5. Estando as razões do agravo interno dissociadas do que restou decidido 
na decisão agravada, é inadmissível o recurso por deficiência na sua 
fundamentação. Incidência, por analogia, das Súmulas nºs 283 e 284 do 
Supremo Tribunal Federal.
6. Agravo interno não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por COOPERATIVA DE CRÉDITO, 

POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO - SICREDI UNIÃO RS/ES e OUTROS contra a 



decisão que não conheceu do agravo para negar provimento ao recurso especial por 

aplicação da Súmula nº 568/STJ.

A decisão foi declarada às fls. 543/545 (e-STJ).

Nas razões do agravo (fls. 549/558, e-STJ), a agravante sustenta, em 

síntese, que não há falar em incidência da Súmula nº 568/STJ por duas razões:

 
"(...)
▪1ª QUESTÃO: os precedentes listados na decisão agravada não 

se prestam a negar provimento ao Recurso Especial referenciado, haja vista 
que nenhum externaliza análise quanto à suposta impenhorabilidade da 
pequena propriedade rural à luz a ética e da boa-fé objetiva, que devem 
nortear todas as relações jurídicas contatuais, que vedam o 
comportamento contraditório pelas partes (venire contra factum 
proprium); e

▪2ª QUESTÃO: o fundamento utilizado pela decisão agravada se 
revela insubsistente, pois a Súmula nº 568 do STJ somente é aplicável para 
as hipóteses em que a temática em comento seja 'orientação do tribunal', a 
qual ainda não existe no âmbito da Corte, conforme reforçado pela Min. 
Nancy ao indeferir a sugestão de afetação (para fins de repetitivos) dos 
RESPs 1.940.297/MG e 1.906.478/MS, em julho/2021, quando 
expressamente indicou que 'o tema sequer foi debatido no âmbito da 
Segunda Seção, tendo a discussão ficado restrita às Turmas que a compõe' e 
que 'a pesquisa jurisprudencial indica que ainda há divergência nesta 
Corte acerca da matéria'" (fls. 551/552, e-STJ - grifou-se). 

 
Salienta que os precedentes fundamentados na decisão agravada não 

consideraram a tese nuclear sustentada no apelo especial, qual seja, "(...) a 
inobservância ao princípio da Boa-fé Objetiva por parte de devedor que toma crédito, 
oferece imóvel voluntariamente em garantia e, em sequência, invoca sua 

impenhorabilidade" (fl. 552, e-STJ).

Aponta precedentes desta Corte que, segundo alega, tem relativizado a regra 

de impenhorabilidade domiciliar devido à conduta contraditória do devedor, que agiu 

de má-fé no ato de celebração da alienação fiduciária: REsp nº 1.575.243/DF (Terceira 

Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi) e REsp nº 1.559.348/DF (Quarta Turma, 

Relator Ministro Luis Felipe Salomão).

Afirma que "(...) o próprio STJ considerou ser inviável se chegar à conclusão 
de que o tema da impenhorabilidade da pequena propriedade rural esteja 

eventualmente já consolidado no âmbito do STJ" (fl. 555, e-STJ)

Sustentou que "(...) o tema sequer foi debatido no âmbito da Segunda Seção, 
tendo a discussão ficado restrita às Turmas que a compõe' e que 'a pesquisa 

jurisprudencial indica que ainda há divergência nesta Corte acerca da matéria'" (fl. 555, 

e-STJ).

Assim, ausente a uniformidade quanto ao tema, defende não há falar em 

incidência da Súmula nº 568/STJ.

Por fim, requer a reforma da decisão atacada.

Devidamente intimada, a parte contrária não ofereceu impugnação (fl. 562, 

e-STJ).



É o relatório.
 

VOTO

A irresignação não merece acolhida.

A agravante não trouxe argumentos suficientes para infirmar a decisão 

atacada. 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que se 

enquadra como pequena propriedade rural aquela cuja área tenha entre 1 (um) e 4 

(quatro) módulos fiscais:
 
"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
PENHORA DE IMÓVEL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. 
IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA DO EXECUTADO DE QUE O BEM 
CONSTRITO É TRABALHADO PELA FAMÍLIA. DESNECESSIDADE DE O 
IMÓVEL PENHORADO SER O ÚNICO IMÓVEL RURAL DE PROPRIEDADE DO 
EXECUTADO. MULTA POR EMBARGOS MANIFESTAMENTE 
PROTELATÓRIOS. MANUTENÇÃO. JULGAMENTO. CPC/2015. 
1. Ação de execução de título extrajudicial ajuizada em 04/05/2017, da qual 
foi extraído o presente recurso especial interposto em 14/10/2019 e 
atribuído ao gabinete em 25/10/2019. 
2. O propósito recursal consiste em dizer: a) se houve cerceamento de defesa; 
b) sobre qual das partes, exequente ou executado, recai o ônus da prova de 
que a pequena propriedade rural é trabalhada pela família e c) se o fato de 
os recorrentes serem proprietários de outros imóveis constitui óbice ao 
reconhecimento da impenhorabilidade. 
3. A prova testemunhal postulada era incapaz de alterar o resultado da 
demanda, razão pela qual inexiste cerceamento de defesa. 
4. Conquanto em alguns momentos da história a impenhorabilidade da 
pequena propriedade rural também tenha tutelado direitos outros que não a 
preservação do trabalho, este sempre foi seu objetivo primordial. Para 
reconhecer a impenhorabilidade, nos termos do art. 833, VIII, do CPC/2015, 
é imperiosa a satisfação de dois requisitos, a saber: (i) que o imóvel se 
qualifique como pequena propriedade rural, nos termos da lei, e (iii) que seja 
explorado pela família. Até o momento, não há uma lei definindo o que seja 
pequena propriedade rural para fins de impenhorabilidade. Diante da lacuna 
legislativa, a jurisprudência tem tomado emprestado o conceito estabelecido 
na Lei 8.629/1993, a qual regulamenta as normas constitucionais relativas 
à reforma agrária. Em seu artigo 4ª, II, alínea 'a', atualizado pela Lei 
13.465/2017, consta que se enquadra como pequena propriedade 
rural o imóvel rural 'de área até quatro módulos fiscais, respeitada a 
fração mínima de parcelamento'. 
(...) 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido" 
(REsp 1.843.846/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, 
julgado em 2/2/2021, DJe 5/2/2021 - grifou-se). 
  
 
"RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 
PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL - PROPRIEDADE RURAL - CONCEITO - MÓDULO RURAL - 
IDENTIFICAÇÃO - NECESSIDADE - PEQUENA PROPRIEDADE RURAL 
UTILIZADA POR ENTIDADE FAMILIAR - IMPENHORABILIDADE - 
RECONHECIMENTO - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
I - A questão relativa ao artigo 333, I, do Código de Processo Civil, relativo ao 
ônus da prova, não foi objeto de debate ou deliberação pelo Tribunal de 



origem, restando ausente, assim, o requisito do prequestionamento da 
matéria, o que atrai a incidência do enunciado 211 da Súmula desta Corte. 
II - Para se saber se o imóvel possui as características para 
enquadramento na legislação protecionista é necessário ponderar as 
regras estabelecidas pela Lei n.º 8629/93 que, em seu artigo 4º, 
estabelece que a pequena propriedade rural é aquela cuja área tenha 
entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais. Identificação, na espécie. 
III - Assim, o imóvel rural, identificado como pequena propriedade, utilizado 
para subsistência da família, é impenhorável. Precedentes desta eg. Terceira 
Turma. IV - Recurso especial improvido"  (REsp 1.284.708/PR, Rel. Ministro 
MASSAMI UYEDA, Terceira Turma, julgado em 22/11/2011, DJe 
9/12/2011 - grifou-se). 
 
Ademais, registra-se que a jurisprudência deste Tribunal Superior orienta-

se no sentido de que a pequena propriedade rural é impenhorável, mesmo na hipótese 

em que dada como garantia hipotecária para financiamento da atividade produtiva.

Confiram-se: 
 

"DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. 
PENHORA. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL TRABALHADA PELA FAMÍLIA 
COM ESCOPO DE GARANTIR A SUA SUBSISTÊNCIA. IMÓVEL DADO EM 
GARANTIA DE DÍVIDA. IMPENHORABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.
1. No presente caso, o acórdão recorrido assentou ser regular a penhora de 
pequena propriedade rural voluntariamente oferecida pelos devedores em 
garantia real de dívida contraída para financiamento da atividade rural 
(piscicultura).
2. No caso, a caracterização do bem penhorado como sendo pequena 
propriedade rural, cujos requisitos foram reconhecidos nas vias ordinárias 
com fundamento nas provas encartadas aos autos, em especial, certidão de 
oficial de justiça e a própria qualificação dos devedores indicada nos títulos 
em execução, escapa ao conhecimento desta Corte Superior, porquanto seria 
imprescindível o reexame dos fatos e provas (Súmula 7/STJ).
3. A decisão da Corte a quo encontra-se em desconformidade com a 
jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que 'o imóvel que 
se enquadra como pequena propriedade rural, indispensável à 
sobrevivência do agricultor e de sua família, é impenhorável, 
consoante disposto no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei n. 
8.009/1990, norma cogente e de ordem pública que tem por escopo a 
proteção do bem de família, calcado no direito fundamental à 
moradia' (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 222.936/SP, Rel. Min. LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 26/02/2014).
4. Agravo interno a que se nega provimento" (AgInt no AREsp nº 
2.052.008/RO, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, Quarta Turma, julgado em 
3/4/2023, DJe de 25/4/2023- grifou-se).

 
"AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. PENHORA. PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL. TRABALHADA PELA FAMÍLIA COM ESCOPO DE 
GARANTIR A SUA SUBSISTÊNCIA. IMÓVEL DADO EM GARANTIA DE 
DÍVIDA. IMPENHORABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, o acórdão recorrido assentou tratar-se de pequena 
propriedade rural que pode ser penhorada, porquanto oferecida pelo devedor 
em garantia real de cédula de crédito rural.
2. Não está em discussão a caracterização do bem penhorado como sendo 
pequena propriedade rural, ressaltando-se, inclusive, que o Banco ora 
agravante não impugnou tal alegação, tampouco se insurgiu contra a 



alegação de que o imóvel é indispensável à subsistência do agricultor e de 
sua família, de onde retiram o seu sustento.
3. A decisão da Corte Estadual encontra-se em desconformidade com a 
jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que 'o imóvel que 
se enquadra como pequena propriedade rural, indispensável à 
sobrevivência do agricultor e de sua família, é impenhorável, 
consoante disposto no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei n. 
8.009/1990, norma cogente e de ordem pública que tem por escopo a 
proteção do bem de família, calcado no direito fundamental à 
moradia' (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 222936/SP, Rel. Min. LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 26/02/2014).
4. Nesse contexto, 'Se o dispositivo constitucional não admite que se efetive a 
penhora da pequena propriedade rural para assegurar o pagamento de 
dívida oriunda da atividade agrícola, ainda que dada em garantia 
hipotecária (ut REsp 1.368.404/SP, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, 
Quarta Turma, julgado em 13/10/2015, DJe 23/11/2015), com mais razão 
há que reconhecer a impossibilidade de débitos de outra natureza viabilizar 
a constrição judicial de bem do qual é extraída a subsistência do agricultor e 
de sua família' (REsp 1591298/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
Terceira Turma, julgado em 14/11/2017, DJe 21/11/2017).
5. Agravo interno não provido" (AgInt no REsp nº 1.561.716/SP, Relator 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, julgado em 27/10/2020, 
DJe de 17/11/2020- grifou-se).

 
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEQUENA PROPRIEDADE 
RURAL. QUATRO MÓDULOS FISCAIS. IMÓVEL. GARANTIA HIPOTECÁRIA. 
IMPENHORABILIDADE. MULTA. NÃO CABIMENTO.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ).
2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que se 
enquadra como pequena propriedade rural aquela cuja área tenha entre 1 
(um) e 4 (quatro) módulos fiscais. Precedentes.
3. A pequena propriedade rural é impenhorável mesmo na hipótese 
em que dada como garantia hipotecária para financiamento da 
atividade produtiva. Precedentes.
4. Na hipótese, rever o argumento de que o imóvel encontra-se arrendado 
demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório, procedimento inviável 
em recurso especial, atraindo a incidência da Súmula nº 7/STJ.
5. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de 
que o não conhecimento ou a improcedência do agravo interno não enseja a 
necessária imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 
sendo indispensável o nítido não cabimento do recurso. Precedente.
6. Agravo interno não provido" (AgInt no REsp nº 1.810.055/SC, Relator 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, julgado em 
14/2/2022, DJe de 22/2/2022- grifou-se).

 
No presente caso, é incontroverso nos autos que o recorrido é proprietário 

de imóvel, cuja área é inferior a 4 (quatro) módulos fiscais no município, consoante se 

verifica do seguinte trecho do acórdão recorrido:
 

"(...) 
Relativamente ao tamanho do imóvel, considera-se como pequena 

propriedade rural a área compreendida entre 1 e 4 módulos fiscais, nos 
termos do artigo 4º, inciso II, alínea 'a', da Lei nº 8.629/1993. Nesse âmbito, 
vale destacar que os módulos fiscais são definidos por cada Município. No 
caso dos autos, Município de Santo Antônio das Missões, o módulo fiscal é 
de 20 hectares [ii]. 

Acerca disso, cumpre referir que o fato de o autor ser proprietário 
dos imóveis constantes das matrículas nº 7.360, 9.356, 7.362, 7.361 e 6.584 



do CRI de Santo Antônio das Missões, não afasta a impenhorabilidade do 
bem, uma vez que formam área única, conforme croqui de localização de 
áreas (fl. 87), bem como, somadas as áreas de todos os imóveis, elas 
totalizam a área de 62,5827 hectares, ou seja, inferior a quatro 
módulos fiscais, sendo enquadrado, portanto, como pequena 
propriedade rural" (fl. 347, e-STJ- grifou-se.) 
 
Oportuno destacar que, conforme já decidido por este Tribunal Superior no 

julgamento do REsp 1.408.152/PR (Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 

Turma, publicado no DJe em 2/ 2/2017), 

 
"(....) o próprio microssistema de direito agrário (Estatuto da Terra; 

Lei 8.629/1993, entre outros diplomas) entrelaça os conceitos de pequena 
propriedade, módulo rural e propriedade familiar, havendo uma espécie de 
presunção de que o pequeno imóvel rural se destinará à exploração direta 
pelo agricultor e sua família, haja vista que será voltado para garantir sua 
subsistência".
 
Desse modo, ao contrário do alegado pela agravante, o provimento do 

recurso especial se deu em virtude da pacífica orientação jurisprudencial quanto ao 

tema, não sendo possível afastar a aplicação da Súmula nº 568/STJ.

Ademais, além dos precedentes invocados neste recurso não tratarem de 

imóvel rural, a questão da "inobservância ao princípio da Boa-fé Objetiva por parte de 

devedor" (fl. 552, e-STJ) não foi objeto de análise pela instância ordinária, o que 

impede o conhecimento do recurso devido à ausência de prequestionamento da 

matéria (Súmula nº 282/STF).

De fato, extrai-se das razões recursais que a recorrente não refutou os 

seguintes fundamentos adotados pela Corte local:

 
"(...) 
De mais a mais, consigno que vem sendo entendido que as 

instituições financeiras possuem estrutura suficiente para analisar a 
situação do bem dado em garantia fiduciária, podendo, como é cediço, não o 
aceitar como garantia.

(...)
Gize-se que a instituição financeira demandada possuía condições 

de averiguar a situação do bem dado em garantia do contrato, a fim de evitar 
posterior reconhecimento de impenhorabilidade do bem" (fls. 349/351, e-
STJ).
 

Assim, havendo fundamento suficiente no julgado impugnado, que não foi 

objeto de impugnação pela parte recorrente, aplica-se, no ponto, o óbice da Súmula nº 

283/STF, adota por analogia: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 
abrange todos eles."

Nesse sentido:

 
"AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE 
SENTENÇA. TERCEIRO DE BOA-FÉ. ART. 42, § 3º, DO CPC/73. VENDA DO 



IMÓVEL. LITÍGIO PRECEDENTE. INTERDITO PROIBITÓRIO. AUTOR. 
SUPOSTO TERCEIRO INTERESSADO. FUNDAMENTO INATACADO 
SUFICIENTE PARA MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. SÚMULA Nº 283/STF. 
HISTÓRICO DOS FATOS. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
SÚMULA. Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 
1. A subsistência de fundamento inatacado apto a manter a 
conclusão do aresto impugnado impõe o não conhecimento da 
pretensão recursal. Súmula nº 283/STF. 
(...)
3. Agravo interno não provido" (AgInt nos EDcl no REsp 1.520.059/DF, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe 15/9/2017 - grifou-
se).
 
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA 
PRIVADA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. 2. NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO. MIGRAÇÃO DO 
PLANO DE SAÚDE. INFORMAÇÃO INSUFICIENTE ACERCA DA AMPLITUDE 
DO NOVO PLANO. SÚMULA 7/STJ. 3. DANO MORAL RECONHECIDO. NÃO 
IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NAS RAZÕES 
DO APELO NOBRE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 283/STF, POR ANALOGIA. 4. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as questões relevantes 
para a solução da lide, de forma fundamentada, não havendo se falar em 
negativa de prestação jurisdicional. 
2. (...). 
3. Considerando que nem todos os fundamentos do acórdão recorrido 
foram objeto de impugnação específica nas razões do recurso 
especial, é imperiosa a incidência, à hipótese, do óbice da Súmula n. 
283 do Supremo Tribunal Federal. 
4. Agravo interno desprovido" (AgInt no AREsp 1.091.133/MG, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe 15/9/2017 - 
grifou-se).

 
Além disso, encontrando-se as razões recursais dissociadas dos 

fundamentos do julgado atacado, é de se aplicar, por analogia, o óbice previsto na 

Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. 

A propósito:

 
"AGRAVO INTERNO. AGRAVO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 
RESTOU DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULAS 283 E 284/STF. 
AGRAVO IMPROVIDO.
1.- Estando as razões do Agravo Interno dissociadas do que restou decidido 
na Decisão agravada, é inadmissível o recurso por deficiência na sua 
fundamentação. Incidência, por analogia, das Súmulas 283 e 284 do 
Supremo Tribunal Federal.
2.- Agravo Regimental improvido" (AgRg no AREsp 279.074/RS, Rel. 
Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, DJe 25/4/2013).
 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.
É o voto. 
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/11/2023, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Humberto Martins, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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